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PORTARIA N.º 129/DETRAN/PROJUR/2024, de 11/03/2024.  

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CATARINA, autorizado por seu 

Presidente, no uso de  suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO os processos eletrônicos SGP-e  

DETRAN 0088686/2023;  

DETRAN 0086648/2023; 

DETRAN 0086649/2023;  

DETRAN 0087364/2023;  

DETRAN 0085656/2023; 

DETRAN 0087978/2023; 

DETRAN 0084548/2023; 

DETRAN 0088143/2023; 

DETRAN 0084729/2023; 

DETRAN 0084265/2023; 

DETRAN 0085871/2023; 

DETRAN 0013551/2024; 

DETRAN 0012938/2024; 

DETRAN 0012940/2024; 

DETRAN 0087517/2023; 

DETRAN 0015096/2024; 

DETRAN 0016728/2024; 

DETRAN 0012936/2024; 

DETRAN 0086150/2023; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve prezar pela eficiência, interesse público e a 

razoabilidade na prestação dos serviços públicos; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade da realização dos exames de  aptidão  física  para  

determinados  procedimentos  referentes  à Carteira Nacional de Habilitação; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução 927/CONTRAN/2022; 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria 355/DETRAN/PROJUR/2023; 

CONSIDERANDO o disposto no Edital de Chamamento Público nº 01/2023/DETRAN/SC; 
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RESOLVE: 

Art. 1º - Credenciar como Médicos Peritos Examinadores para execução dos exames de aptidão 

física e mental, nos termos da Resolução 927/2022 e da Portaria 355/DETRAN/PROJUR/2023 os 

seguintes profissionais: 

ROBERTO LUIZ CORREIA ZIMATH CRM/SC 1235; 

ANTONIO CANDIDO CARNEIRO DA CUNHA CRM/SC 3216; 

ZULEICA CLETO DAL COLL CRM/SC 4600; 

IRANI VALENTIN ALBERTON JUNIOR CRM/SC 5934; 

WANDERLEY DE LIMA CRM/SC 992; 

REGIS OSELLAME CRM/SC 9689; 

DARIO NARDELLI CRM/SC 1370; 

WALTER EDGAR CORONEL CAMACHO CRM/SC 2836; 

KANUTO KOIKE CRM/SC 712; 

JOSE HAMILTON MOREIRA FERRO CRM/SC 2092; 

AROLDO GRESCHECHEN JUNIOR CRM/SC 5198; 

JONAS OSCAR PAEGLE CRM/SC 1197; 

DELFINO JOAO SCHAEFER CRM/SC 2087; 

AIRTON DOS ANJOS DE MORAES CRM/SC 1997; 

LUIS FELIPE CANOVA OGLIARI CRM/SC 20919; 

ARNALDO AMORIM JUNIOR CRM/SC 1237; 

MARCOS AURELIO DE MOURA CAMPOS CRM/SC 4739; 

JOSE RUBENS RAITEZ CRM/SC 4012; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Maria de Fátima Martins 

Coordenadora de Credenciamento 

          Publicado no DOE nº 22.222 de 12 de março de 2024, pg 22. 
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